
INDICAÇÃO Nº 85/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada, com urgência, a limpeza de um terreno de propriedade do 
Município localizado na Rua João Martinez,  esquina com a Rua Dourados,  no Jardim 
Cruzeiro. A presente indicação se faz necessária tendo em vista as diversas reclamações de 
moradores da região, que relatam o acúmulo de lixo e entulhos no referido terreno. 

Tal  situação  tem  gerado  preocupação  quanto  à  proliferação  de  animais 
peçonhentos, insetos e possíveis focos de doenças, além de comprometer a segurança e o bem-
estar da comunidade local. Ressalta-se que a manutenção e conservação de áreas públicas são 
essenciais para garantir a qualidade de vida da população, bem como a preservação do ambiente 
urbano.  Diante  do exposto,  solicitamos a  devida  atenção e  providências  por  parte  do Poder 
Executivo.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 10 dias do mês de abril de 2026.

CLAUDIO DE SOUZA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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